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MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ
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.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria Nº 4253/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUstiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNsidEraNdo os termos do ofício nº 08/2021-PJciV, de 04/11/2021, 
protocolizado no “siP” sob o nº 16403/2021, em 04/11/2021,
coNsidEraNdo os termos do Parecer nº 385/2021-ass/JUr/PGJ, de 
19/11/2021, às fls. 65-66, acolhido in totum pela Procuradoria-Geral de 
Justiça,
r E s o l V E:
aPosENtar, voluntariamente, a Procuradora de Justiça Maria da coNcEi-
ÇÃo GoMEs dE soUZa, Matrícula nº 601.810, nos termos do art. 3º, incisos 
i, ii e iii, e Parágrafo Único; arts. 2º e 5º da Emenda constitucional nº 47 de 
2005, amparado, também, pelo art. 2º da Emenda à constituição do Estado 
do Pará nº 77/2019, percebendo, nesta situação, os proventos mensais de 
r$ 35.714,89 (trinta e cinco mil setecentos e quatorze reais e oitenta e nove 
centavos), a contar de 15/11/2021, conforme abaixo discriminado:

dEscriÇÃo rEf Valor EM r$
 

ProVENto 30 dias
 35.462,22

adicioNal dE fUNÇÃo   - 252,67
ProVENtos

 
35.714,89

 

 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa.
 Belém, 26 de novembro de 2021.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUstiÇa

Protocolo: 735467
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desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 4256/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUstiÇa, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsidEraNdo o disposto na lei nº. 13.812, de 16 de março de 
2019, que institui a Política Nacional de Busca de Pessoas desaparecidas, 
e cria o cadastro Nacional de Pessoas desaparecidas;
coNsidEraNdo a Portaria cNMP-PrEsi nº. 154, de 14 de novembro 
de 2018, do conselho Nacional do Ministério Público, que instituiu o 
regimento interno do comitê Nacional do sistema Nacional de localização 
e Identificação de Desaparecidos - SINALID;
coNsidEraNdo que o Ministério Público do Estado do Pará, assinou o 
termo de adesão ao acordo de cooperação técnica, celebrado entre o 
conselho Nacional do Ministério Público e o Ministério Público do Estado 
do rio de Janeiro, para a criação e expansão do sistema Nacional de 
Localização e Identificação de Desaparecidos – SINALID;
coNsidEraNdo que pela Portaria nº. 1458/2019-MP/PGJ foi instituído no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará o Programa de Localização e Identificação de 
Desaparecidos – PLID, em adesão ao Sistema Nacional de Localização e Identificação 
de Desaparecidos – SINALID/CNMP, aceitando o desafio de reunir informações sobre 
pessoas desaparecidas e corpos não reclamados;
coNsidEraNdo que, de acordo com a Portaria nº 1.458/2019-MP/
PGJ, incumbe ao Programa de Localização e Identificação de Pessoas 
desaparecidas - Plid/Pa concentrar todos os registros e notícias de 
desaparecimento e de encontro de cadáveres sem identificação, em um 
banco de dados eletrônico;
coNsidEraNdo que um dos objetivos do Plid-Pará é estabelecer parce-
rias com órgãos governamentais e não governamentais, visando alinhavar 
um diálogo institucional na construção de um banco de dados com caráter 
estadual, vinculado ao banco de dados  nacional (siNalid), especialmen-
te, com a secretaria de segurança Pública e defesa social e os órgãos a 
ela vinculados, Polícia Cível/Centro de Pericias Cientificas “Renato Chaves”, 
com a secretaria de Estado de administração Penitenciária-sEaP, com a  
secretaria Estadual de saúde Pública (sVo e hospitais), fUNPaPa, tribunal 
regional Eleitoral/trE, além de parcerias com  organizações da sociedade 
civil, conselhos tutelares, corpo de Bombeiros, etc.
r E s o l V E:
art. 1º - criar a equipe técnica de trabalho do Programa de localização 
e Identificação de Pessoas Desaparecidas - PLID, a qual será vinculada à 
estrutura organizacional do centro de apoio de Políticas criminais, Execução 
Penal e controle Externo da atividade Policial, e por ele coordenada, com 
a finalidade de implementar as diretrizes e atividades do PLID, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, estabelecidas pela Portaria nº 
1458/2019-MP/PGJ .  
art. 2º - a equipe técnica do Plid/MPPa será composta por:
a) um (a) Psicóloga (o) com a função de realizar o acolhimento do (a) de-
nunciante e realizar a escuta ativa;
b) um (a) assessor (a) da área jurídica, para prestar orientação jurídica aos 

familiares e informantes, proceder com os encaminhamentos necessários, 
bem como acompanhar os casos junto aos órgãos e instituições parceiras;
c) um (a) assessor (a) de informática e um (a) apoio técnico com a função 
de alimentar o sistema do banco de dados, manter a equipe atualizada e 
promover a manutenção da rede de parceiros.
Parágrafo único – a equipe técnica do Plid/MPPa será subordinada e co-
ordenada pelo coordenador do cao de Políticas criminais, Execução Penal 
e controle Externo da atividade Policial, a quem caberá a incumbência de 
traçar as diretrizes e atividades do programa, representando o Plid/MPPa 
fora e dentro da instituição.
art. 3º. designar neste ato para compor a equipe técnica do Plid/MPPa, os 
(as) servidores abaixo nomeados:
- iracema Jandira oliveira da silva (psicóloga - Gati)
- leandro Gomes de Moura (técnico informática – cao de Políticas criminais)
- Maria cristina Gonçalves de souza (apoio administrativo - cao de Polí-
ticas criminais)
- Vera lucia Marques tavares (assessora jurídica- Gati)
art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa.
 Belém, 26 de novembro de 2021.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUstiÇa

Protocolo: 735468
Portaria Nº 4334/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUstiÇa, usando de suas atribuições legais, e 
considerando os termos do ofício nº 059/2021-MP/coord-NordEstE ii, de 
19/08/2021, protocolizado no “siP” sob o nº 11986/2021, em 20/08/2021,
r E s o l V E:
dEsiGNar a Promotora de Justiça aMaNda lUciaNa salEs loBato para, 
sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de coordenador da 
região administrativa 04 - Nordeste ii, durante o afastamento da titular, 
BrUNa rEBEca PaiVa dE Morais, no período de 24 a 27/08/2021.
 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa.
 Belém, 30 de novembro de 2021.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUstiÇa
Portaria Nº 4335/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUstiÇa, usando de suas atribuições legais, e 
considerando os termos do e-mail datado de 27/08/2021, protocolizado no 
“siP” sob o nº 12423/2021, em 27/08/2021,
r E s o l V E:
dEsiGNar a Promotora de Justiça cristiNa Maria dE QUEiroZ cola-
rEs para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de coorde-
nador das Promotorias de Justiça de castanhal, durante o afastamento da 
titular, saBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalUME, nos dias 26 e 30/08/2021.
 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa.
 Belém, 30 de novembro de 2021.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUstiÇa
Portaria Nº 4342/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUstiÇa, usando de suas atribuições legais, e 
considerando os termos do e-mail datado de 15/11/2021, protocolizado no 
“siP” sob o nº 17045/2021, em 16/11/2021,
r E s o l V E:
dEsiGNar o Promotor de Justiça NadilsoN PortilHo GoMEs para, sem 
prejuízo de suas atribuições, enquanto representante do Ministério Público 
do Estado do Pará, atuar como interlocutor nas ações decorrentes do Pro-
jeto “respeito e diversidade”, conforme o disposto no item 3.2 da cláusula 
terceira do termo de adesão ao acordo de cooperação celebrado entre o 
conselho Nacional do Ministério Público , o Ministério Público federal, por 
intermédio da Procuradoria-Geral da república, e a Escola superior do Mi-
nistério Público da União, a contar de 22/11/2021, até ulterior deliberação.
 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa.
 Belém, 30 de novembro de 2021.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUstiÇa

Protocolo: 735796
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terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
Núm. do Termo aditivo: 1º
Núm. do Contrato: 100/2021-MP/PA.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a Empresa E. r. solUÇÕEs 
dE iNforMática ltda.
objeto: aquisição de notebooks.
Justificativa do Aditamento: Acréscimo ao subitem 3.1, constante da Cláu-
sula terceira do contrato original, de 47 (quarenta e sete) unidades de 
notebooks (item 01), de acordo com a justificativa apresentada pelo De-
partamento de informática e Parecer Jurídico nº 596/2021-aNalista JU-
rÍdico, constantes do Protocolo nº 16137/2021, e conforme o disposto 
no art. 65, i, “b”, §1º da lei nº 8.666/1993 e cláusula sexta, item 6.1. do 
contrato nº 100/2021.
data de assinatura: 30/11/2021.
Valor do aditamento: r$ 428.734,00 (quatrocentos e vinte e oito mil, se-
tecentos e trinta e quatro reais).
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.122.1494.8760 – Governança 
e Gestão. Elemento de despesa: 4490-52 – Equipamentos e Material Per-
manente . fonte de recurso: 0101 – recursos ordinários.
ordenador responsável: dr. césar Bechara Nader Mattar Júnior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 735602


